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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Prociiradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CENTER PECAS COMERCIO E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA
CNPJ; 05.193.717/0001-10

Fci^etula Nacional cobrai e mscrever quaisquer dividas de

i c:'sponsabilidade do sujeilo passivo aciira idenUficado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

cKimirisuóüQS peia Secreiccia da Receita Federa! do Brasil (RFB) com

uKiyibiiidacie suspcimséi nos termos do art. 1õ1 da Lei 5,172, de 25 de outubro de 1966 -
Códiqn Tributário Naciomií (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
dosccnsidoraçáo para íms de certificacão da regulariúade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. rião (icmsturi inscrições em Divioa Aliva ca Uriião tOAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional íPGFK),

Coníürme disposto nos arts. 2í!5 i> 2Ü6 do CÍN, este docurnenlü tem os mesmos efeitos da certidão
nc-Qcitivo,

(:sia certidão é vàiida para o dstabeiecimenio matriz e suas fliais e, no caso de ente federativo,^para
lodoE os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Reíere-se á situação do
;:.u|c;do passivo rio ànibito da RFB e da ®GFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
itiis ulínuas 'a' a c' do parágrafo único do art. 11 do Loi 8.212, de 24 ce julho de 1991.

A aceiiavac) desta certidão está condicionada a verficação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <úntF);//rtb.gov.br> ou <h!tp;/.'\vww.pgfn.cpv.br>.

Certidão emhda cratuiromenta com base na =’ortaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2/10/2014,
Eniilida às 1Ü:4G;18 do dia 09/09/2021 <hora c data de Brasílía>.
VáAla até G8/03/2022,

Codigo rle cnntroié da cedldão' 33CS.34D7.F2FU2ÍC
Quaiquer rasura ou emenda invalidará este documenlC).

Resvaivado o direito de a

1. cuiist.iin úél^itCb
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

■r.

CERTIDÃO

Emitida no dia 14/12/2021 ás 08:40:39CÓDIGO: 0841.173E.B8BE.AOD5

Nonui Empiesar'ai:
CENTER PECAS COMERCIO E SERVIÇOS PARA AUTOS UTDA ● EPP

Número: CompierTienlo:
EnUefeço;

CORONEL PEBA

Bairro.

CENTRO

inscr, Estadual’

16.136.235-4

344

CEP:

58900-000
Município:
CAJAZEIRAS

Situação Cadastrai:
ATIVO

CNPJ/CPF:

05.193.717/0001-10

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identijlcado está em Sjtuaçao
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa
direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela

nem

exclui 0

porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Debito na
página vAvw.seíaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via Tnlernef.



1/1Folha:

Data Atuai: 14^12/2031

Hora Alua»: 09:S7

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEÍRAS

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

V' /

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

N° da Controle da Autenticidade

392.538.650.a42

Número da Certidão

20:‘1000202

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

SüC.llji

CtNTER PECAS AUTOMOTIVAS LTDA: DS i9:jJi7/aüui.io

Niimofo

00344
● tvi^ailuur;j

' RUA CORONEL PEBA

B3KÍCi Conipifiv-TUo

B.CENTRO

OADOS DA CERTIDÃO

Kessaivatíc o círciio de a Fai-.onca Putóica 1.1 jmcipal l jrçar e inscrever quaisquer üiv das quo vierôm a ser apuradas e após consulta as

03» receitas numicipíjis. inclusive as de natureza («fcutâria ou nào, iiTsciitins ou itfio ro Ríigíslfo da Divida Alíva Municipal, Fica

curtifu-.-rdu que. atc rt presotita datu, cuns.um uni ny nu do raquorente «cima qiM!ific.«ído as pend^rsciss relacionocia» a segiar. suja

eKiaiftillríadH puconlfa-se susf>«nsíí, nos termos do artigo 151 da lei Ordhána Fadoral n. 6.172. da 2b de outubro de 19BG {Côdigo TrUjutârio

N:vion.il)

DÉBITOS SUSPENSOS

F««rrirlr*|v<>.Cstárirta N»rtr,TIU:ln N ‘ rtr Procciso T p.3 do pr-.>c«640

201907iSà P«ssuj Ju lUica - Vaio' Totalt6506 2O2'‘Xi0WiS/

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MtRCAíTf!$

IMüêflüAKlAb

OBSERVAÇÕES

tsiA rertAV. p valiOA p-or nü iSASsema; dias

. A ac»itaçáudf^ta cerlidAo está condidorwda â iiK5*’S(éncia de erriendas ou rasuras

1

; Nos iern;oidoa.injo206 da LeiOrdinána Federal n' 5 1/2. üe ^3 de culubro de i%6 (Código Tfióutario Nactonal). esta cert'dàolem os

I rntismua efuiios de urna ceititlàc negativa Je débitos municipais
t

Cc-ftduciemilK.kteni I4n2;?021 09 6l>:2i'
J

Link de auitMitlcaçao da CíifticJâu; f»tprw"v-wvv.c:<t)a:ttjiru» ph.gov.br - Opç^o ● SarvigoVaildagão de Certidão Nerjativu



00C(j^2
Consulta Ragiilaridade do Empregadof28r'OC‘2022 00:04

. ImprimirV'<;linr

CAiX
CAiXA ECONÔMR:a KtOEFÍAl

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão SocialjctrircR pecas com e serviços para autos lida

Endereço:

05.193.717/0Ü01-1Ü

RUA CORONEL PEBA 344 / CENTRO / CAJAZEIRAS / PB / 58900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que !he confere o Art.

7, da Lei 8,036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das übngações com o FGTS.

Validade:21/01/2022 a 19/02/2022

Certificação Número: 2022012102063499211118

Informação obtida em 28/01/2022 09:04:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hi;ps;/.'consu:ía-c:rfX‘aixa.gov br;V;cn5ij|ta<;r!i'(:agas/ii6lrjEmpreqafjuf0ii.ja( 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

[-'ome: CIHKTEP-

i-TLÍAIS)

rNPJ: Dr^. ■! 93/;i'A':Kj0i

OfetUciao n^: S6V1 3953/2021

Expediç.ic:

Validade: 11/06/2022

de :sua expedição.

PE;,: AS COMERCIO E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA (MATRIZ S

:o

1^/12^2021, àa 08:47:00

180 (cent-o e oitenta) dias, contados via data

Certi ( ca~se que center pecas comercio e servicos para aotos lida

(MATRIZ E FILIAIS), i li SCM 1 tO í ir) :iO CMPJ sob C 05.193.717/0001-10,

NAO CONSTA do Banco Macional de Devedores Trabalhistas.
Cerlidâo omitida

Tc --iba.i lio.

com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

acrescentado pela Lei 1.2.440, de. 1 de julho de 2011,
CO Tribunal Super.ior do

e

.Re.^oluçâo Adm.i.n istrativa r.® 1470/2011

T t aba1ho, de 24 du aqosto de 2011.
dados constantes desta Certidão

Tribunais do T;-cibMÍhü e

Os
sáo de responsabilidade dos

estâü atualizados até 2 (rio.1.^) dias

à dota do sua exp^edição.a ri f. o r i o r e 3

o,a.-jc de pessoa jurídica,
todos OS .St'US

a Certidão atesta a empresa em relação

ostabeiecirnen tos, agênni a.s on f j 1 1 ai $ .
P\ aceitação desta
aur f'n t i ci dado

certidão condiciona-se à verificação de sua

no portal do Tribunal Superior do Trabalho .na

I n c : ue I {li L L p : / / www .tst.jus.br) .
Certldào c;r.it:.da uratuiLame.nte.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacionaj de Devedores Trabalhistas constam

à i don t. .i, f icõçdo das pessoas
perante a

sentença candenatória transitada em julgado ou em
inclusive no concernente aos

p r; e v i d e n c .i a r i o s , it h, o n o r á r i o

I. eCO 1 h ,i men tos de t er.minados

acordos firmados perante c .Ministério Público do

Corrtssào de Conciliação Prévia.

dadosos

necessários naturais e jur.ldicas

Justiça do Trabalho quanto ás obrigaçõesI nadiiiip.Lentes

e s t a b e... e c i da 5

acordos } udic.i, a i.c t rabaIhistas,

on

reCO 1hime n t o s Sr a custas, a

ein lei; ou decorrentesemoIumeí;Lo.s v:>-j a

du oKccuçdo dc
Tí-:b=i i.h or.
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ÍiUp:'Vsgrvicoa,retfcUa.faiícnt!a.gov.br.‘Scrvicos.'cnpji:evaCnpjreva

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL●/o

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

I OS.193.717/O&O1-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍAUE ABCRTXiHA

30/07/Í002

' koaii- n/Pí^i SAim. —"

I LcENTER pecas cqmercio e serviços para autos ltda

rrnrt*

EPP

rCÒDKXíE OEáCBiÇAOr-AÃtMnAOEtCONòjrsCAPRlNCíi
I I ^5'30-7-03-Comérefoavare|oc<epeçasaacBssàríos novos para veículos aiilctnolores

cüwLOi				

i Ít «aí'2J ■ de a^lígos do tapeçaria, cortinas e persianas
ítíJíí? ’ ''arojista de mitros produU» nâo ©apecitícadoa anteriormento

T «reparaçao macâmca de veículos sutomotorM
‘ alinhamento e ba(anc«amentod« veicufps autoniotore»

vafejísia de tintas e msleriais para pintura
' . irilores'^ ' Mamitençáo e reparação do máquinas e equipamentos de terraptenagem, pavimemeçâo e címsfruçâa, exceto

ís vSííf ■ Serviços do (aritemagem ou ftmiiana c pintura dô veículos automotoras
^ 4^0-d-03 - Serviços do mamitonçáo e reparaçáo elétrica do veículos automotores

\

rcãcK^T DricKíçAn./.
● 206-2 ● Sociedarte Empresaria Limitada

NAIUrtVAJURDCA

I

■ >UiR/.j.ifX)UO

. RCELPEBA
NÚMERO COf.VHXMtNrC

TERRÊO344

rlfcr-
íWifrKijDrsrenn

CENTRO
W.N!Oí-'íO

CAJAZeiRAS
LF58.900-COQ
PB

(■.NDLREÇOesFífíqNro
TLi-CrcNt

(033) 5313-646

fNtL lE|.1í-RAJIW.R£-ÍP’:iNÍSAVei iEFfi!

Sirux.AOC.VIASfH/a
ATIVA Q/VADA SiTüaçAO CAU.^SrKAí

03)11/2005

j RX3TV0 06 SiTUA< AO CaüAS TI?Af

r

: Si.f«;ÃOF.SW:rb\|
DAíAOA StnjAÇAO eSPfcCW.

Aprovado pela inslruçáo Norinaliva RFB n« 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emd.do no dia 04/02/2022 as 13:58:30 (date s hora cie Brasília) Página: 1/1

ü4/02'2022 B;50
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA
CENTER PECAS AUTOMOTIVAS LTDA'

MARIA DO DESTERF^O MENEZES RUFÍNO, inscrita no Cadastra de Pessoa Física sob o
'.umero 029.312T24-77, nacionalidade brasileira, natural de Aguiar - PB. casada em
Comunhão Parcial, nasada em 13/'0/1971, EMPRESARIA, RG' 1603930 -SSP-PB

expedida em 20/1in990, fiiha de IRiNEU RUFiNO e GERALDA MARIA RUFlNo!
residenre e domicüíaoa na rua Francisco Gadrei da Silva, n'' 12&. TERREO Jardim
Adalgisa, Caja^eiras-PB, CEP 58900000.

IRAIpES MENEZES DE SOUZA, inscrito no Cadast'o de Pessoa Física sob o número
873 244 15. naoona idaüe brasileira, naturaí de Cajazeiras

Comunhíia Parcial, nascioo em 05/05^971 EMPRESÁRIO, HG- 1421958 - SSP-P8
expedida em 27.-'D&/1 ;)38, hího de residente e DomicTado na rua Francisco Gabriel Oa
Siiva n''12Ü, TERREO Jaratm Adaigisa. Cajazeiras-PB CEP 589ÜÜÜ00-

ünicos sQGics da Sociedade Limítacía
AUTOMOTIVAS LTDA"

Coronel Peba. 344

Paraíba sob o NiRE 25200393741

MC, resolvem a.ssím alterar o contrat

PB. casado em

com ü nome empresarial- '‘CENTER PECAS

coíT' sede e íoro nesta cidade de Cajazeiras ■ PB, na Rua
centro, CEP 58 900-000 registrada na Junta Comercial do Estado da

por despacho de 25/07/2002, CNPJ 0“»
UÓ.193 717/OOi

1*^/1

O

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedaüH que aira sob o '

passo a paríii desta data para CENTER PECAS COMERCIO E SERVIÇOS PARA AUTOS
LTDA.

> nome emprosaríai de CENTER PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA

A S'jciedade que íem poi objeio social a e/pioração do ramo principal de: Comércio a
varejo de peças c acessóncs novo s para veículos automotores, secundários de: Serviços
ce manutenção e reparação mecânica de veícums auiomotores, Serviços de íanternagem
Ou ii.Milaria e pintora rte voictíos ajiorrotores, Seiviços de manutenção e reparação
GicJnca ue veículos automotores; Serviços de alinhamento
automotores; Comércio

^ : f

e baianceamenlo tíe veículos

varejista de tmtas e rrateriais para pintura e Comércio varejista de
aitigos de tapeçaria, cortnas e persianas, passa a partir desta data ter o seguinte
objeto, pnncipai de:_ Cornérco a varejo de peças e acessórios novos para veículos
ajiorrotores, secundarics ae, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos

ajíorroíoros Serviços de íanternagem ou funiiaria e pintura de

Serviços de manutenção
veiculos automotores:

e reparação elètnca de veículos automotores; Serviços de
aiinnamento e oaiancearnento de veicubs automotores; Comércio

rrateriais para pintura e Comercio varejista de artigos de tapeçaria
varejista de tintas e

cortinas e persianas;

csRTij-icc w íscíSTHc 5j/04.'●zon ii.-a:
FkSTCCOLÜ; 170I2Í-IJ.2 r>6 3C - Oi/201^

«ruE, :í:oci?í74í

■v'^^rmí PSCAS COHSRCrj è. ÓKSVICOS para ACIvíS í.

S-JB «● JCi7'Ji26ÍiJ.

cc£>:go 3b veHiricAçJifi:
/

.rcA

.'(ir.a -á» fítitr,* ■●çni>rA v^iiirtcin
_3E':.7Vi'Á.. ;a ● 'riítAw

'70AC

A <2t*nté 8fl 5 . U;-» à. ;,i.sçro^-*íio d* «.j»
vrsAíiiV-,. jous sótíí-í.ro r.c* percaie

●^*riÍA?Açí,a
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luav-âu da SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
denominada

" CENTER PECAS AUTOMOTIVAS LTDA’

r

Comércic atacadsía de máquinas, equipamentos para terrapienagem, mineração e

coasirução, partes e peças e Manulençáo e reparaçao de máquinas e equipamentos de
íenaplenayern. pavimentação e const-uçâo, exceto tratores.

CLAUSULA TERCEIRA

O capital social de RS 50.000,00 (Cinquenla mü reais), já totaimente integralizado é

aJíT.ertado pa^^a RS 400.000,00 t^uaíroceníos mil Reais), dividido em 400 000

(Ujduooentas mi!) quotas de valor nominai de R$1,00 (um real) cada uma, totaif^ente

sübscnlo e integralizado em moeda correrte nacionai oeste ato, ficando assim distribuído;

í
Sócios Quotasi Valor

MARIA DO DESTERRO MENF7ES

RUFÍNO

, IRAI OES’ E2E G DE SO UEA”* ’
Total

RS 80.000.0080 000

320.000 R$320.000,00

R$ 400.000,00400.000

Parágrafo único - De conformidade com o arügo 1.052, da Lei 10,406/02, a
responsabilidade de cada sócio é restnta ao vaio? de suas quotas, mas todos respondem

SQlidariamente pela integraíizavào do capital sociai.

CLAUSULA QUARTA

Ficam inalíe*3das as domais cláusulas e condições constantes no ccntrato de abertura e

aiierações posteriores, nào modificada expressamente com a presente alteração.

E por se acharem em perfeito acordo em tudo qua.ndo neste instrumento particular foi

lavrado, obrigam-se s curnprir a presente alteração assmando-o em única via. destinado ao

registro e arquivamento r.a Junia Comercial do Estado de Paraíba, para que produza os

efeitos legais.

Cajazairas- PB 28 de Março de 2017

/

lil\ÜT.
MA.sXÕÕIÕESTERRO VEítjEZES RUFINO 'w/

IFAiDES VENE2ES DE SOUZA

CBRTXPÍTO

FÍOrOCCirS.

.^ai»TS,0 2« í),’04/201T SDS ;0'.7S12í íi: .

z i>;,'i?4/20i7. i;iíí/í<ic os vshirizüçAQ
U*12413<H, .*«XRS. 2S2C-04l>74i.
tíTKft P5CAS CCKtKC ssíviToe PAKA Rinxts

K«i'3 » ;!a ?itÍM Wr.c-jr.x Voftir.cio

32':R2T.íft:A'!;'3fiAl.
JÍÃO AB3JCA.

. 7WÍ«mís.. pa.gcv. sr

A ■ia~uaent:. i '.'capravaçân. á*. »uo Aut«r.ticicl.>r3n dos r«»5A*cuiwo« pcrcatJ.

tsi-^rntssoo <«ua t ixro» ver tf jcaçío

● * X.TÇi'««CÍ
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PRÍMEíí-iA AL1 ERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA COM O NOME
EMPRESARIAL DE “ CKNTKk l‘F,ÇAS AUTOMOUVAS LTDA ”

IRAIDES MENEZES DE SOUZA

casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 05/05/1971^ filho de
Manoel Mecias do Souza e Rosa Mcnozos do Souza, comerciante, cédula de Identidade

n"* 1.421.958 - SSP - PB, CPF N® 768.873.244-15. Residente e domiciliado na Rua

Francisco Gabriel da Silva, 129, Jardim Adalgisa II, Cajazelras - PB, CEP: 58.900-000,

brasileiro, natural da cidade de Cajazetras - PB,

Vi VKJA DU DhSl J RRO MFNf /HS RUFINO, brasileira, natural da cidade de Aguiar - PB,

casada ani regime de comunhão parcial de bens, nascida em 13/10/1971, filha de
irineu Rufíno e Goralda Maria Rufrno, comerciante, cédula de Identidade n° 1.603.930

SSP-P*,., CPF 029.312.724-77, Residente e domiciliada na Rua Francisco Gabriel da
Silva, 131®. dsrdím Adalgisa tl, Cajazetras - PB, CEP: 58.900-000,

Únicos sócios da Sociedade Limitada com o nome empresarial CENTER PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA, com sede na RUA CORONEL PEBA, 344, TERREO, CENTRO.

Cajazeiras - PB. CEP 58.900-000, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob
o NIRE 25200393741, por despacho de 25/07/2002, CNPJ n“ 05,193.717/0001-10. resoivem
tíe comum acordo alterar o seu primitivo contraio de constituição , mediante âs cláusulas a
seguir estabelecidas

CLAUSÜLA PRÍWEIRA

o capitai social de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), já íotalmente integrallzado, é aumentado
para R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), dividido em 50,000 (cinquenta mil) quotas de valor
nominal de R$1,00 (Um real), cujo aumento é integraiizado, nesta data, em moeda corrente
do Pais, assim distribuído;

QUANTIDADE DE QUOTAS VALOR DAS QUOTAS EMSOCIO

R$

40.000,0040.0001IRAfDES MENEZES DE SOUZA

10,000,0010.000!MARIA IM) DESTERRO MENEZíLS

REFINO
1

50.000,0050.000!VALOR TOTAL

r
\

T* # ●

I

« ●

» j»

● «r#
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CONTINUAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
COM O NOME EMPRESARIAL DE “ CENTLR PECAS ALTOMOTIVAS LTDA

CLAUSULA SEGUNDA

A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

CLAUSULA " A sociedade gira sob o nome empresarial CENTEU PEÇAS

vETOMOTlVAS LTDA e tem sua sede na cidade de Cajazeiras, na Rua Cei. Peba, n° 344,
Estado da Paraiba, CEP 58.900-000.

CLÁUSULA 2^ - Seu objeto social é Comercio a varejo de peças e acessórios
riovos para veículos automotores.

CLÂUSUt.A 3^ - O capital social è de R$v50.000,00 (Cínqüenia mil reais), dividido
eni 50.000 (trinta rnil ) quotas de valor nominal RS 1.Ü0 (Um real), cada uma, subscritas e

integraiizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios.

SOCIO VALOR DAS QUOTAS EMQUANTIDADE DE QUOTAS

R$

íRAiDES MENEZES DE SOUZA 40.000,0040.000

MARIA 1)0 DESI EkRO MENEZES

RIEINO

10,000,0010.000

50.000,00VALOR TOTAL

CLÁUSULA 4^ - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem snlidarlamente pela integraíizaçâo do capital social.

CLÁUSULA 5® - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a altera«;?âo contratual pertinente.

CLÂUSüí-A 6^ - A sociedade iniciou suas atividades em 25/07/2002 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado. p ●

4 9 « >

» «

V. 9*4 *

—-t-

O*



C

CONTINUAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
COM O NOME EMPRESARIAL DE « CEN1 KW PECAS AU TOMOTIVAS LTBA

CLÁUSULA 14^ Fica eleito o foro de Cajazeiras - PB. para o exercido e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em
03(três) vias de igual teor.

Caj^zeir^ - PB 20 de janeiro de 2006
// VV '

fkAIDES MENEZES DE SOUZA M.11R1A DO DESTERROMENEZESRÍJFITSO
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE UMiTADA DENOMINADA
“CENTER PECAS COMERCIO E S.ERVICOS PARA AUTOS LTDA/‘

MAKiA DO DESTERRO MENEZES RUFiNO, inscnia no Cadastro de Pessoa Física sob o
número 029.312.724 77, nacionalidade bcasiieira, natural de Aguiar - PB, casada em
Comunhão Parcial, nascida em 13/10/1S71, EMPRESARIA. RG: 1603930 -SSP-PB.
exoedida em 20/11/1990. filha de IRíNtU RUFíNO e GERALDA MARIA RUFINO,
residente e domiciliada na rua Francisco Gabriel da SÜva. 128, TERREO, Jardim

Adaigisa, Caia^elras-PB, CEP 58900000.

iRAIOES MENEZES DE SOUZA, inscrito no Cadasfo de Pessoa Física sob o número
768.373.244-15. nac.onaiidade brasileira, natural de Cajazeiras
Comunhão Parcial, nascido em 05/05/1971. EMPRESÁRIO, RG: 1421958
expedida em 27/09/1988, filho de residente e domiciliado na rua Francisco Gabriel da
Silva, n'’ 129, TERREO, Jardim Adaigisa. Cajazeiras-PB, CEP 58900000.

PB. casado em

SSP-PB.

empresaria!' “CENTER PECAS
com sede e fero nesta cidade de

Únicos SÓCIOS da Sociedyce Limitada com o nome

COMERCIO E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDAJ

Cajazeiras - PB, na Rua Coror^ei Peba, 344. centre, CEP 58,900-000, registrada na Junta
Comerciai do Estado da Paraíba sob o NIRE 25200393741. por despacho de

25/07/2002. CNPJ n'' 05,193.717/000 MO. resoiven assim alterar o contrato social:

CLAUSÜLA PRIMEIRA

A $ociecade que íem por objeto social a exploração do ramo principal de: Comércio a
vaiejo de peças e acessórios novos para vetcü',os automotores, secundários de: Serviços
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Serviços de lanternagem
ou funiianu e pintura de veicuios auíoinotores; Serviços de manutenção e reparação
elétrica de veiculas automotores. Serviços ae alinhamento e balanceamento de veículos

motores, Comércic varejista de tintas e rnatenais para pintura e Comércio varejista de
artigos oe tapeçaria, cortinas e persianas;
equipamentos paro lefraplenagem. nv.noração e construção, partes e peças e Manutenção
e reparação tíe máquinas e eauipamontos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto Uaíotes., passa a partir desta data ter o seguinte objeto principal de: Comércto a
varejo de peças e acessórios novos para veicu.os autemotores, secundários de. Serviços
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Serviços de ianlernagem
oj funiiaría e pintura de veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação

Serviços de alinhamento e balanceamento de -veículos

aulo

Comércio atacadista de máqumas.

eetnca de veículos automotores

autorrotores. Comércio varejista de íinías e materiais para pintura. Comércio varejista de
anigos de tapeçaria cortinas e persianas; Comércio varejista de outros produtos não

pedfscados anteHcrmente e Manutenção e reparação de máqu nas e equipamentos de
terraplenagem. pavimentação e ccnstruçâc, exceto tratores.

65

CERTIFICO C 83SISTRC KM :0/04/3C1-? i6;2« 305 SCnOUOSli.
nOJ.4C3H CE lO/Oí/JOIT. c6d:®3 DB VeSIFICAÇAO:ppcTocoi/:!

. NTRg< J52O0JSJ741.

ca«TKa PECAS fXMERcnj s sssvieas para actos vtda - spp

Mina li» Pésit3« Ventura Vaniteio
STCRiraUllA-rigRAt.

.TOiO PSSSC». 10,-04/3017

vwv.redenia.Fb.9cv.br

. fiua s a«i aua »uc»£ticid«dí» nn« reop«ct!.v«» pessai*».
ifiOorcuBdo raspacblva* s6d:<jo.« da vorificaTic

.K viiijada áeíí.» do';oa>«iM:a, b9 .
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CONTINUAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

COM O NOME EMPRESARIAL DE ‘‘ CTCNTKR PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA

CLAUSUl A fa

A c3dminrstraçào da sociedade caberá ao sódo iRAiDES
MEMEZES DE SOUZA, corn os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso Oo
nome empresanal. vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social

assumir obngaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÃUSUIA 8*- Ao término de cada exerdcio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patnrnüniai e do balanço da resultado econômico, cabendo
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA 9^' Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deiiberaráo sobre as contas e designarão administrador(es ) quando for o

CLAUSULA 10^'A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar'filiai ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

ClJ^USULA 1■ Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal,
a titulo de “pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 12" - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócfo{s) remanescente(s). o valor de seus haveres será
apurada e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução,
verificada em balanço especiatmente ievantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio,

CLÁUSULA 13" - O Administrador declara, sob as penas da íei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação,
peita oü suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública.ou a propriedade

I -

ou

aos

caso.

«*■

c:
-f f / «*●

- i

● -4 4



QOCü n

I

r %

ÃSTGRTo'DrMASANDR10LA
I-OBCIO

5g/,

y

.,-.Renè

RübetnBOíRocüaAvfis^'*'^

m KLAS-:oRioiDtí!ir>F.íS!Ok!)iMAS»\vn-rí-ni»AJfiÍI

rsrtmsWi^pvf!* -●- ™ “ — “
VT*:)T:T7tJiM*\IÉ

S^ÃvIJjsiõptfi^^íõiõkrMMÃ^ÃvríHiõ^Sl
a^^»i^THi;eTcmu»»—!fm—■j5-^!'u!Bi'i»ia^fHpTTXflT^» [c»f «ti-.v

feíWV.r-.33,
|cmm' rt' ^H233^S2D. «QndKx

?'/.< ●>- :V-» .

ii
rs,C3.'j;

//id

hf 0'}!lll í» flMlíltHtíjI
eH^ii «»'<:»»eV<ci*ilí%'n

Ey0lJV|gj|*3# r*RPf*ív'<'

aivjyr.’ H;2I 3D8 iJ* :oi?0136<-.3 .
’oi'íor;. ccczoo ce vhripicaçSo;

:i'5o!2i'í iíi, íi:r8, :í’o:->»it<i.
S::tCKB rSCA.^ -.-.^ÍERCXC- ef E-1ÍÍVI..V2 ;-A,'Js AL-TM tTaA

FfiOrCR,

S3C1A 'íi ráíiaa ^«rsura ViíiSücsí.
azuTsrrApiA-üEKAi.

-OÀIJ PSSSCA. Cí/0 4/;íL7
talcais ph g jv.rr

-J u c t ■ ► >

●' --.ilaáA iea(.c v!m:uEi«r.i;c. !● iap:*s«a, üc» à ■, ic :!● «i.i ijcwíi* icidas» nso

i-A.ipiír?.iv5» jídí^o-» -d» >'arifi=«if4g
ir»i»ncCA»<sa paircai».

:r;i = ';-rea.id^ Uí*r-ii



0QÜÜ33

rATO DE CONírnT!;i.VAO r>A SOCIKDADE por QtJOTAS DE R23POM3ABH-IDADE
D1í-:N'ÔMIKAI>A “ CKKÍTlR feça:s automotivas LTPa 		T

● » 4

BFA3ILE1R0, CASADl>, frOfvíERCIANTE, PORTADOR DA
768,873,24-;-I5, RESIDENTE E

PB ; MARIA DO DES-nCRRO

FRAIDES MENEZFiS DE SOUZA.

CDDULA D£ iD£F.riD.ADH N “ 1 42I.9S8-SSP/P3 E CPF N >’
DOMICIUAIiO À FDA BKASE., U'^ CEinRO, CAJA?.EiIP,AS
MEJSEZBIS RtmNO. DPA.SILEÍKA. CASADA COMERCIANTE. PORTADORA DA CEDULA _DE
iOKDTlDAljh K- I ÓT)3.?:'0 syp/PB H CFF U “ 029.312 724-77. RESSENTE E DONCCITXADA A A
RUA BRASa. i29- CEíTrP.O. C/-JAZEIP-“^ ●● PB . RESOLVEM Dt' C0MU1»Í ACORDO E MELHOR
FORMA UK DIRPnv;S. CONFiTJrjlP. UMA SOCIEDADE POR
Hi:SPONSABnjI')ADE i.IMn'APA.. DE ACORDO COM ü CODIQO COMERCIAL - 0 DECRET..
N" 3.70SDE KVOl/iVly, SC-D /v3 CIÁU3U1AS E CONDIÇ0E3 SECimíTES;

DE

CLAlTSm.^ PRIMEIRA

A SOCIED.-SDH TFT<A DURAÇÃO

DB-OMIHAÇÁO SOCIAL L'b. . . .
ME?PA CIT: DE CAJAZEILAS/TB. COM li^JDERlÇC A RUA i70R0íJFX PEBK 344. CENmO

PUk PRAZO ÍKOETERMNADO E CHRÁRA SOB A
-:'OM 3EDE E FOROOEÍSTEH BECAS AUTOM JIIVAS LTOA"

CLÁUSULA SEGUNDA

Al'CAT S^’)CLAÍ. F DE R2 30.000,00 (TRIHTAMJL REAIS) DIVTDIDÜ EM SO.OOÜt, TRINTA
{ UM REAL ) CADA E TOTALMENTE

coRRia-rní nacional e /'íjsim dotribuIdo

o

Míí. ) QUOTAS MO VALOK DS R$ 1.00
QTrEGERALIZADU NKUrE ATO. 7M MOEDA

FT-mi:E 03 QUOTISTAS'

IRAiDíIS MENKVXS I>E S Ü ÜZA . 25 OCO ( VDmí E CMCO KíH-) QUOTAS NO VALOR
Ijp, R5 25-000|00

1 - \1ARIA DO DP:S1ERH0 MENIilZKS RUFINO 5,000 ( CINCO MIL) QUOTAS NO VALOR
3.000,00

l ●

R$
DE

-R$ 30.000,00
TOTAL	

PABAQRAFOúTnÇQ

A RESI^0NSA3IUí:iaDE doo sócios É. UUn'ADA Á IM-'aRTÁNCIA TOTAL DO CAPITAL
SOCT.AL.

■OTÁUSULAI-ERCEIKA

A) COMEF.CIAU2AÇÂO DE PEÇAS,
s artigos de tapeçaria para '/EICULOS; B) s^vk^s

OBJirTC 30CIAI,.;A SOCIEDADE TER-\ POR
ACKSvSÒRIOS. UJBRIHCAiriiS

MEC4>aC03 E ET,ZrRICOS FARA\nUCl)L03.
*

« »

»●

CLÁUSULA quarta

A SOCIEDADE SERÁ OERIDA E ADMINISTRADA PELO 3ÒCTO «QUOTISTA IR;^ES
QÜE DEVERÁ REPRESENTAR A SOCIEDADE AITÍA E

FORA DELE E EM SUAS TRANSAÇÕES COWERCM

9^

MENEZES DE SOUZA

PAS31VAMHNTE. EM JITIZO Oü

AJ3SWRÁ DE CONFQR.MTDADE COM O FECHAMENTO DESTE CONTRATO.
● ●

\

\
IV.. .

« 9

f

/
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' 'WnMJAÇÁO PO CPKTKA1A-; DE COKSTTnJlVÀí) DÁ 3D :JJíDADÍí FOR QUOTAS DE

.FX3PC;HSABIL!DADfc: LR^lITAD A DBIQI.m^’ÁDA * CEITrER PEÇAS AUTOMOmAS LTDA -

FAhAGRA^T> ÜMCO

£ VEDADO AOS SCjCÍÜS A CONCE3SÁO DE AVAI3 £/OlJ FÍANÇA SM FAVOR DE
'l-ER-OEffiOS. F.M A3X)S SJTFAÍ/HíjS AOS UTITRESSES DA SOCIEDADE

q.AusüLAommA

o soao GFP.ENTE JRA.n)ES MENEZES DE SOflZA . RFCEBKKÀ A TÍTULO DE PRÒ-
:^V30RE, UWA Ríí:M’üN£1íA;ÁU. PERÍvirnDAPELALKüESU>»vAODO IMPOSTOD.ERBÍDA

c:láiisiila sexta

exercício SOCÍ/O. COD-iCDJPÀ COM O /‘IfO CIVIL, ENCERRAí4DO*3E PORTANTO
KM Jl í>£ DEZE>.ÍBRC DE CAI>A ANO. PODENDO SER LEVAITTADOS BAI-ANÇOS OrERAB. EM
●^3UA]:,QÜ£R OCASIAí'-' FOR DBINTEÍUS33S DOS SOCIOS,

CLA IFSirr.A S-gITMA

AS QUOTAS NÁO PODERÃO SER CEDIDAS CU TKANSFEkíDAS, NO TODO OU EM PARTE.
A TEP.qjROS, SI-M PRr/I'.:) B EXI-^R^SSO C\)N3El:TnívíEKTO DOS SÓCIOS

afo

A SOCIEDADE Eí,í PRIMEIRO LUQ/úi, ATENDIDAS A3 DIST':>SIÇÔES IXGAIS, E 03

DEMAiS QUOTLSTTAS, NA PROPORÇÃO DK StJAS QUOTAS TERÃO PREFERÊNClÃ EM
ICrCALDiXDE DE CCNB:çÓES, PARA AliQUIRIR. AS QUOTAS DOS SOaOS CEDENTE3,

f-Arc^C-PAFO SEGUNDO

C. QUOTISTA QUE DESEJA»?. A-LÍENAR NO T03>? OU EM PARTE /B SUAS QUOTAS

INTEGRALIZADAS, CQí.rJNICARÁ A SOCIEDADE A 3UA INTENÇAO POR CARTA

PROTOCOLADA NDICANDÜ A QUANTIDADE, O PREÇO S CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
I-lAO E>XRODO 0 DÍP..EÍTO DE PRETFERÊNCIA DENTRO DO PRAZO DE 30CTRINTA} DIAS

'.'ONTADOS DA DATA EM QLíE 0 CEDENTE COKFJNICOU À SOCIEDADE, POR ESCRITO,
FICARA riVRE O Sóao DE CEDÈ-iAS 0’J TR,í>N3FERJ-L.AS ATZRCEKOS.

CLAUSULAOn-AVA

Mi:>Rr£, INTERDIÇÃO OU IN30LVÊKCÍA DE QU^y^QUER UM DOS SÓCIOS QÜ0imA3r
NAO DETI-TIMINARA a DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE, QUE CONTENUARÀ A EXISTIR Eshte ^
03 RELL^IESCENTE E 03 HERDEIROS DO QUOTISTA FALECDX) OU INTERDnX). iJUp-J
DESEJAREM. QUANDO OS HERDEIROS E^OU SUCF^ORES OU REPRESENTANTES LEGlAlS ●

NÁO DE3EJAREJ.Í SER ADMITIDOS NA SOCIEDADE, A PARTE DO SÒaOEXaJJtDOSERÁ
PAGA COM BASE NO ÚLTIMO P.Al>ANÇO LEVANTADO E SERÁ FEITO A QUEM DE DIREITO

KI.I 2-10/iNTE E QüAp.O) PAR CEÍ-A3 ^Í?^N3 AIS F. SnC.FSStVAS,

7,

n « f* « «

^-,4*
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DO contrato de CONaTTíTJÍÇÂO DA 3CCÍEDADE POR QirOTAS DE

^^yL-tídmUDfiI>K )ADHNC4/JNa1.;A “ CKíNTEIR.peças AinT)MOTIYA^ LTDA
n

CLÁU.SÜIj\NONA

.<] DrvRSG-KNClAS DOS 3<:>aOS QUANDO KÃC RESOLVIDAS A>víIGA\'ELMENTE.
SHRÁ<J DECIDIL^áS por NÍE30 DE AF3rmAOQ43, DE Cf>KFOi>MIDAJ>E COM O ARTIGCJ 1072

●'●óDlCKí DE PRCCE3SO CIVD. ER/^43'ÍI£XRODO

CLAUSULA DECLMa

CASOS ijMISSOS neste a43-n<UN5ENTO SERÃO RSGULADOS DE ACORDO COM A

LEOISDAÇÁO KM VTlinp., F!'-ANr>0 O FORO DELTTA CIDADE DE CAJArEERAS-T^B.

DISPEN3AL'0 QU ALQÜESt CUTRO. POR MAIS PPiVIfJiGlADÜ QUE 3EJA

ÜS SÓCIOS DECLaKAV: sob /«Jj penas da lei, que NÁO estão CONDEÍ-ÍADC3 EM
NFÍ7HUM CRING: [MÍT-CAM DF EXEFOEP. ATT-TTAX^ES MERCANIiS. E POR ESTAREM

.n;3TC<3 F. CONTRATADOS, ASSINAM O PRF^EKTE lí-JSTRUMSNTO ÍARUCULAR El^ 4 f

QUATRO j CI,\S Nâ ?RE2fôU;A D Al TlíSTSMUKI-lAS ABAIXO ASSINADASQUE A TODO ATO
ASSIS! 1Í0M>.1

Ij
-O/UAIEIr.^- yÈ. 23 I)£ JULHO 2002

/ .

r-A-

,ikAl^:S^ÍF.NEZKS DK SOUZA
s

'n\ . i(v
MARIA DODERTERRO MKNE7ES'RUFiN<

I

u-:V
I

TESTEM.UNHAS.

J02K GERIAM uBj lAVOR DOS SANTOS

RO-N” I.2Z5.954-3SP/PB

■CPFN" 76S,í^73.404.53

NxfjMio ouBin í«jn
IH» «

<> V

GKl■

SERGINaYxWíDE ouvera
RG 317 396 SSP.TB

m-N' 60U3S,0‘14*15

9 ttlOM

ÉJUHTA COMStCiAL 00 ESTADO OA-PARl^BACC(fr[FCOO^«CSasT»QBw^ 2507/2002
S06N-. 25200303741

l^*4peote: 0a00&4â&€
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6
Continuação da PRIMEIRA AlTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

DENOMINADA
●‘CENTER PECAS COMERCIO E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA.

it

CLAUSULA SEGUNDA

Ficorn inalteradas as demais cláusulas e condições constantes no contrato de abertura e

alterações posteriores, nâc modificada expressamente com a presente alteração.

I£, por se achaiem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi

iaviadc, obrigam-se a cunprir a presente alteração assinando-o em úrrica via. destinado ao

regssíro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Paraíba, para que produza os

efeitos legals-

Cajazeiras- PB 06 de Abrií de 201'^

nx

d<3 L-.C

MAf^iA DO DESTERRO r^ES'EZ>tS KUFlNO IRAIDES MENEZES DE SOUZA

fAHTORtO n£ UOriCiO ANORtOl.A". 1
-<íi noTW*

CARTORtO DE J* OFiríO ●‘OHÍAS A?<DRtOU" 1
ííçc (wy* è !iH»i dá—BBrri ir

CMTtM.c k rurjBtf
or/ô«/3oiT.

r-í.-jfirSèõ ;roH ,
CifXa

r ív ft. ekjitttM -Par«lb*.

JJÍÍI.Z
íortfci fi ái<fl»í« reanirri
EVD-UM Rí 11,Dir*RfgN

\

VÍ-VH.M

ílMffÍPJRt

CSCREVfSf
AUTORlZAf>^

Jm-, ►

I

m

CSV.TZTZZQ O Rsai.rrxo em io/oí/íoí’: iíia« aos h* soiioiíasu.

f-HÜtOCOWJ: Í70Í-109U DR 10/C4/2Si'J. CÓDIC» D» VKK.IFICàçXOt
17C1JÍ1134 . Hiee, 5S333H!í3?'H.

●*8kT*R pscAsa coKBRcio I 3str-/:cos íaj>a vjws uraí

KAria riu Ráelswt V«»(ur& v«rUneio
SBCSÍTjUuA-3tK.V2,

JOXo FB9G:}A. lvi'04/aoi-'
xrwv. pb .jav.bi

- 2fP?

A vaXi-lAilo átmt* á<5=-jni«nir.o.
tic». A i:o»pcovíçia da *ua AuLcntloidada na* ra«p«ctlvoí portai*.

iRXot.mndo «»>.;« raaooctivo» d* icavio
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Govtíyio ao Gslado da Poraioa

Secfei. do EsIíkJo do Turismo & do Desonvali/imento f corórriico
Juma Cymôra-31 dn f-stadc da Paraiba

^UCEP

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sislerrta Nacional <le Rcgislro d© Empresas Mercanlls - SINREM

(5<«Micc.i,-oí. çur, r,«^,rU!!fr„açô«'j OM io oirMsm dos d>;u.«i}rtóf, nR|»^</aooc
3.'?^'' LoirwrJai e sao wdunifss im aiia rta SiW oip«cl«;iío

Non-.>i:-m>r««„.kCCNTeHr>eC!asCOWeflClOrS£HVtCOS(>AHjS '			AUrOSUDA ■{:»>(>
Pr»»oe«*5: P»BC:' i M l ?»V«

f n>pr«íWia

NIFIE (Setíe)
2‘*?OD393741

CNPJ

O5.193.717r-0QOI-(a
Data de Ato Constitutivo
25/07/2002

Inicio de Atividade

25/07.^002

Endereço Completo

CEL PCBA. N“ 34^ CÊNTRQ - Caj».’,eiPa‘,'Ptí CEP 53900 000

i Objeto SocinI ’			

i dl íínhamenio t bala.-iceamemo de veículos nutcmoto.»», «Oomstcio Jat ^manuier>ÇdO e reparação elétrica de veículos aulonotores Serwços
tafxçaria. cortinís e persiaruis Coméroo varejisla de oülro- orodu^os râ?«n^ f nrate'ia.s para pintura Comárdo varepsia de artigos de
oquipameniQs de terrapienagem. pnvimerraçâo e círstrlrçâo^cío ít°orS Manutenção o reparação de mácruioas e

1

i

: Caplle! Social

' R$ ^CO 000,00 (cuairocantos rrwí reais)
Capital Integraliiado
RS 400.000.00 {Quatrocentos mi! roaisl

Porte

EPP (tniprosa dc Pequeno
Pede)

Pr«o dô Ouraçào
Indeterminado

Dada» do Sdelo
Nome

IRAID=SMENe?ESnE

; SOUZA
Nome

j MARIA DO DESTEHRC
i MCNEZE-S R! IFINO

CPF/CNPJ

76a.9''3.244-l6
Participação no capitel
R$ 32Ü,000,00

Espécie de Sócio
■Sójso

Administrador Término do mandato
IndGtomrfíâdoS

CPF/CNPJ

029,312.724-77
Participaçào no capital Espécie de sócio

xSócte
Adminiatrador Térmlf» do mandato

IndeterminadoN

, Oados do Admitvstrador
; Nomo

I IRAIOLH MEME2-3 DE SOUZA
CPF Termino eo mandato

Indeterminado768.873.244-15

Ultimo Arquivamento
Da tu

'■3'O9.'2021

Sltuaçáo
ATiVA

Statua

SEMSTATU3

Número

202II&45932
Aio/e ventos

223 / 223-BALANÇO

I 	

‘U, > automaticamente em 3Crt2,-2021. âs 10:08;07 (horário de Brasíba)
Se tnpressa. verilicar si a .lutenticníade no h«p8;//www.rotíeslm.pi>^ev.br. com o código OPieJFl A.

f H■i
I■

^w„,f| II,Ii Hi4

Mai>a líe fatima Vorturii Vonaritiü
Sijcmiária Geral
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PRLI i'.i ri'RA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
Ki ●VU.U‘'V{;Nv 1í>c.\HN|-:íRU25;) -lUJÍUU-lXNTRD
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Secrelarlíi dt Fitiaiiç^s»
i

j

ir

ALVARAOOWAVíCJ9tS^;>5lfeW

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
No. Alvará ; 0770

I Tipo do Alvará ; Serviços

I Irscrlçâo

: Razào Sociai;

C#6B15

CPF/CNPJ; gS.»193.

fn.''■ i'I -li

}

: Mome Fantasia; csnt£;r rac.V7 AUTOF^nvAS. ltda
»

j Endereço

I Njmero:

Bairro

PEBA

5

0034^ Corripiemenío:

CENTRO

Ativicade;

Classificação da Atividade

●I520-0/01 Se.-víç» c}cmaiit.tení8ü e rcçafatÍD mecânica de s^etcukjsaueanvsb^
i< ff

!
●í'

● Oüser/acoes'

AO^VARÁOC fíSCAUZAÇAO. LOCAUZAt^tO E FUNCiÜfWMÊNrO. ANO 2022

t

t

{

f

i

l EMITIDO: 02/02/2022

VA|,fpAD£;N

RemtoE^inMm
SíCfíQReEjMitiihítwÀSn Tncutari.’
Portana >HÍ2 2021 CCSE

\
\

V

ESrS Al VARA DEV£ SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE


